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1. INTRODUÇÃO 

Em 31 de dezembro de 2019, o escritório da OMS na China foi informado 

sobre casos de pneumonia de etiologia desconhecida detectada na cidade de  Wuhan, 

província de Hubei. As autoridades chinesas identificaram um novo tipo de 

Coronavírus, que foi isolado em 07 de janeiro de 2020. Em 11 e 12 de janeiro de 2020, 

a OMS recebeu mais informações detalhadas, da Comissão Nacional de Saúde da 

China, de que o surto estava associado a exposições em um mercado de frutos do 

mar, na cidade de Wuhan. 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em razão da 

disseminação do Coronavírus, após reunião com especialistas. Em 03 de fevereiro de 

2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana da doença pelo Coronavírus 

2019 (COVID-19), por meio da Portaria MS n° 188, e conforme Decreto n° 7.616, de 

17 de novembro de 2011. A Portaria MS n° 188 também estabeleceu o Centro de 

Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) como mecanismo 

nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional, ficando 

sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) a gestão do 

COEnCoV. 

Neste plano serão abordadas áreas de intervenção, as quais citamos: 

Área 1: Vigilância: contemplando as ações específicas de Vigilância 

Epidemiológica; 

Área 2: Suporte Laboratorial 

Àrea3: Rede Assistencial: Articulação entre hospitais de referência, média e alta 

complexidade; articulação entre assistência UBS/ ESFs. 

Área 4: Assistência Farmacêutica 

Área 5: Vigilância Sanitária: Medidas de saúde em pontos de entrada (portos, 

aeroportos e passagens de fronteiras) 

Área 6: Comunicação de Risco 

Área 7: Gestão 
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2- Características gerais sobre a Infecção Humana por COVID-19 

Os Coronavírus causam infecções respiratórias e intestinais em humanos e 

animais, são altamente patogênicos (SARS e MERS). Na infecção Humana por 

COVID-19 o espectro clínico não está descrito completamente, bem como não se sabe 

o padrão de letalidade, mortalidade, infectividade e transmissibilidade. Não há vacina 

ou medicamento específico disponível. O tratamento é de suporte e  inespecífico. 

Os Coronavírus são uma grande família de vírus comuns em muitas espécies 

diferentes de animais, incluindo camelos, gado, gatos e morcegos. Raramente, os 

Coronavírus animais podem infectar pessoas e depois se espalhar entre pessoas como 

MERS-CoV e SARS-CoV. No início, muitos dos pacientes com surtos de doenças 

respiratórias causadas pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) em Wuhan, na China, 

tinham alguma ligação com um grande mercado de frutos do mar e animais vivos, 

sugerindo a disseminação de animais para pessoas. No entanto, um número crescente 

de pacientes, supostamente não teve exposição ao mercado de animais, indicando a 

ocorrência de disseminação de pessoa para pessoa.  

 Modo de transmissão 

Alguns Coronavírus são capazes de infectar humanos e podem ser transmitidos 

de pessoa a pessoa pelo ar (secreções aéreas do paciente infectado) ou por contato 

pessoal com secreções contaminadas. Porém, outros Coronavírus não são 

transmitidos para humanos, sem que haja uma mutação. Na maior parte dos casos, a 

transmissão é limitada e se dá por contato próximo, ou seja, qualquer pessoa que 

cuidou do paciente, incluindo profissionais de saúde ou membro da família; que tenha 

tido contato físico com o paciente; tenha permanecido no mesmo local que o paciente 

doente. 

 

Período de Incubação 

O período médio de incubação da infecção por Coronavírus é de 2 dias, com 

intervalo que pode chegar até 14 dias. A transmissibilidade dos pacientes infectados 

por SARS-CoV é em média de 07 dias após o início dos sintomas. No entanto, dados 

preliminares do COVID-19 sugerem que a transmissão possa ocorrer mesmo sem o 



Prefeitura Municipal de Pedregulho 
                  Estado de São Paulo 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Pedregulho-SP  -  CEP 14.470-000 E-mail: cs2@pedregulho.sp.gv.br 
_________________________________________________________________________________________________________________

Rua Francisco Rios Corral 50 –  Centro  -  Fone (0xx16) 3171-9400 / (0xx16) 3171-3239     

aparecimento de sinais e sintomas. Até o momento, não há informação suficiente de 

quantos dias anteriores ao início dos sinais e sintomas uma pessoa infectada passa a 

transmitir o vírus. 

Manifestações Clínicas 

O espectro clínico da infecção por Coronavírus é muito amplo, podendo variar 

de um simples resfriado até uma pneumonia severa. No entanto, neste agravo não está 

estabelecido completamente o espectro, necessitando de mais investigações e tempo 

para caracterização da doença. Segundo os dados mais atuais, os sinais e sintomas 

clínicos referidos são principalmente respiratórios. O paciente pode presentar febre, 

tosse e dificuldade para respirar. Em uma avaliação recente de 99 pacientes com 

pneumonia confirmada por laboratório como COVID-19 internados no hospital de 

Wuhan, a média de idade era de 55 anos e a maioria dos pacientes era do sexo 

masculino (68%). Os principais sintomas eram febre (83%), tosse (82%), falta de ar 

(31%), dor muscular (11%), confusão (9%), dor de cabeça (8%), dor de garganta (5%), 

rinorréia (4%), dor no peito (2%), diarréia (2%) e náusea e vômito (1%). De acordo com 

o exame de imagem, 74 (75%) pacientes apresentaram pneumonia bilateral, 14 (14%) 

pacientes apresentaram manchas múltiplas e opacidade em vidro fosco e um (1%) 

paciente apresentou pneumotórax. 

O diagnóstico depende da investigação clínico-epidemiológica e do exame 

físico. É recomendável que em todos os casos de síndrome gripal sejam questionados: 

o histórico de viagem para o exterior ou contato próximo com pessoas que tenham 

viajado para o exterior. Essas informações devem ser registradas no prontuário do 

paciente para eventual investigação epidemiológica. 

Diagnóstico Laboratorial 

Para o diagnóstico laboratorial o espécime preferencial é a secreção da 

nasoorofaringe (SNF). Considerando novos vírus ou novos subtipos virais em 

processos pandêmicos, ele pode ser estendido até o 7° dia (mas preferencialmente, 

até o 3° dia). Orienta-se a coleta de swabs combinado (nasal/oral) em MTV (meio de 

transporte viral) ou aspirado de nasofaringe. A coleta para COVID-19 segue o mesmo 

protocolo para coletas de SRAG (Síndrome Respiratória Aguda Grave). A amostra 

deverá ser encaminhada com URGÊNCIA para o ADOLFO LUTZ acompanhadas da 
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requisição do GAL, cópia do formulário FormSUS cap (preenchido manualmente) e 

Ficha de Notificação de SRAG (Síndrome Respiratória Aguda Grave). 

Em casos suspeitos em que houver óbito, deverá ser realizado transporte para 

IML ou SVO conforme legislação em anexo. 

Definições 

Casos Suspeitos: 

Situação 1: Febre*E pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade 

para respirar, batimento das asas nasais entre outros) E histórico de viagem para área 

com transmissão local, de acordo com a OMS, nos últimos 14 dias anteriores ao 

aparecimento dos sinais ou sintomas;  

OU 

Situação 2: Febre*E pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade 

para respirar, batimento das asas nasais entre outros) E histórico de contato próximo 

de caso suspeito para o Coronavírus (COVID-19), nos últimos 14 dias anteriores ao 

aparecimento dos sinais ou sintomas;  

OU 

Situação 3: Febre*OU pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade 

para respirar, batimento das asas nasais entre outros) E contato próximo de caso 

confirmado de Coronavírus (COVID-19) em laboratório, nos últimos 14 dias anteriores 

ao aparecimento dos sinais ou sintomas. 

 

Caso Provável: Caso suspeito que apresente resultado laboratorial 

inconclusivo para COVID-19 OU com teste positivo em ensaio de pan-coronavírus. 

Transmissão local: É definida como transmissão local, a confirmação 

laboratorial de transmissão do COVID-19 entre pessoas com vínculo epidemiológico 

comprovado. Os casos que ocorrerem entre familiares próximos ou profissionais de 

saúde de forma limitada não serão considerados transmissão local. Até o 

momento, a única área com transmissão local é a China. As áreas com transmissão 

local serão atualizadas e disponibilizadas no site do Ministério da Saúde, no link: 

saude.gov.br/listacorona  

Obs (*) Febre pode não estar presente em alguns casos como, por exemplo, em 
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pacientes jovens, idosos, imunossuprimidos ou que em algumas situações possam ter 

utilizado medicamento antitérmico. Nestas situações, a avaliação clínica deve ser 

levada em consideração e a decisão deve ser registrada na ficha de notificação. 

Contato próximo: definido como estar a aproximadamente dois metros (2 m) 

de um paciente com suspeita de caso por Coronavírus, dentro da mesma sala ou área 

de atendimento, por um período prolongado, sem uso de equipamento de proteção 

individual (EPI). O contato próximo pode incluir: cuidar, morar, visitar ou compartilhar 

uma área ou sala de espera de assistência médica ou, ainda, nos casos de contato 

direto com fluidos corporais, enquanto não estiver usando o EPI recomendado. 

Notificação Imediata: Os casos suspeitos, prováveis e confirmados devem ser 

notificados de forma imediata pela Rede Assistencial (pública, privada) em todos os 

níveis de atenção (até 24 horas) à Vigilância Epidemiológica Municipal (16-3171-1256), 

Secretaria Municipal de Saúde de Pedregulho (16-3171-3239), Grupo de Vigilância 

Epidemiológica Estadual –GVE Franca (16-3724-4306).  

 

Atribuições da Secretaria Municipal de Saúde 

 

A elaboração deste plano visa nortear as ações no município de Pedregulho- 

SP, definindo objetivos e metas e seguindo os protocolos estabelecidos pelo Ministério 

da Saúde. Dentre as atribuições a serem seguidas, podemos citar: 

1. Captura de rumores diante de casos suspeitos de infecção por COVID-19,  

2. Notificação de casos suspeitos e análise das informações das unidades 

notificantes;  

3. Busca ativa de casos suspeitos, surto e óbitos, assim como investigação de 

comunicantes;  

4. Coleta e envio aos laboratórios de referência de amostras clínicas de suspeitos 

para diagnóstico e/ou isolamento viral; 

5. Organização do fluxo de assistência diante de casos suspeitos de infecção 

por COVID-19, o que inclui regulação de casos; 
 

 Ampla divulgação de informações e análises epidemiológicas sobre a doença; 

 Gestão dos insumos no município; 
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 Capacitação de recursos humanos para execução das ações de assistência e 

Vigilância em Saúde; 

 Estruturação dos núcleos de Vigilância em Saúde hospitalar. 

 

Objetivos 

Objetivos Gerais 

Promover, prevenir e evitar a transmissão de casos de infecção pelo COVID19 

no município de Pedregulho-SP. 

Objetivos Específicos 

 Garantir a detecção, notificação, investigação de casos suspeitos de 

forma oportuna; 

 Organizar o fluxo de ações de prevenção e controle do Coronavírus; 

 Estabelecer insumos estratégicos na utilização de casos suspeitos 

 Traçar estratégias para redução da transmissão da doença, por meio do 

monitoramento e controle dos pacientes já detectados; 

 Intensificar ações de capacitação dos profissionais de saúde da rede municipal 

de saúde;  

 Garantir adequada assistência ao paciente, com garantia de acesso e manejo 

clinico adequado; 

 Monitorar e avaliar a situação epidemiológica para orientar a tomada de decisão;  

 Definir as atividades de educação, mobilização social e comunicação que serão 

implementadas. 

 

Níveis de ativação 

Três níveis de ativação compõem este plano de contingência:  

Alerta,  

Perigo Iminente;  

Emergência em Saúde Pública.  

Cada nível é baseado na avaliação do risco do Coronavírus e o impacto na 

saúde pública. 

Questões importantes são consideradas nessa avaliação: 
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a) Transmissibilidade da doença: Como seu modo de transmissão; 

b) Propagação geográfica do COVID-19 entre humanos e animais; 

c) Gravidade clínica da doença: Complicações graves, internações e mortes; 

d) Vulnerabilidade da população: Incluindo imunidade pré-existente, grupo salvo com 

maiores taxas de ataque ou maior risco de graves doenças; 

e) Disponibilidade de medidas preventivas: Vacinas e possíveis tratamentos. 

A Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) destaca que, até o momento, 

fatos e conhecimentos sobre o COVID-19 disponíveis são limitados. Há muitas 

incertezas, as taxas de letalidade, mortalidade e transmissibilidade não são definitivas 

e estão subestimadas ou superestimadas. As evidências epidemiológicas e clínicas 

ainda estão sendo descritas e a história natural desta doença está sendo construída. 

O risco será avaliado e revisto periodicamente pelo Ministério da Saúde, tendo 

em vista o desenvolvimento de conhecimento científico e situação em evolução, para 

garantir que o nível de resposta seja ativado e as medidas correspondentes sejam 

adotadas. 

 O Alerta:corresponde a uma situação em que o risco de introdução do COVID-

19 no Brasil seja elevado e não apresente casos suspeitos.  

O Perigo Iminente:corresponde a uma situação em que há confirmação de caso 

suspeito.  

O Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN):Situação 

em que há confirmação de transmissão local do primeiro caso de Coronavírus 

COVID19), no território nacional, ou reconhecimento de declaração de Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS). Estas situações configuram condições para recomendação ao Ministro 

da Saúde de declaração de ESPIN, conforme previsto no Decreto nº 7.616 de 17 de 

novembro de 2011 que dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública 

de Importância Nacional – ESPIN. Destaca-se aqui, a publicação da Portaria nº 188, 

de 03 de Fevereiro de 2020 a qual: “Declara Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) de decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (2019-nCoV)”. 
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Atividades a serem desenvolvidas segundo Nível de Ativação 

Nível: Alerta 

1 - Componente: Vigilância em Saúde 

• Monitorar eventos e rumores na imprensa, redes sociais e junto aos serviços de 

saúde. 

• Revisar as definições de vigilância sistematicamente, diante de novas evidências 

ou recomendações da OMS. 

• Reforçar a importância da comunicação e notificação imediata de casos suspeitos 

para infecção humana por COVID-19. 

• Fortalecer os serviços de saúde para a detecção, notificação, investigação e 

monitoramento de prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo COVID-19, 

conforme a definição de caso estabelecida, no devido sistema de informação orientado 

pelo MS. 

• Articular com a rede de serviços públicos e privados de atenção à saúde o 

aprimoramento e a detecção de possíveis casos suspeitos nos serviços de saúde. 

• Emitir alertas para as unidades de saúde sobre a situação epidemiológica global, com 

orientações para a preparação de resposta, com medidas de prevenção e controle para 

a infecção humana pelo COVID-19. 

• Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de informação da rede, para permitir 

avaliação de risco e apoiar a tomada de decisão. 

• Monitorar semanalmente a rede de Unidades Sentinelas de SG e SRAG. 

• Sensibilizar os profissionais de saúde e população em relação à etiqueta respiratória 

e higiene das mãos. 

2 - Componente: Suporte laboratorial 

• Organizar fluxos para diagnóstico laboratorial de casos suspeitos para a infecção 

humana pelo COVID-19 junto à rede laboratorial para os vírus respiratórios. 

• Estabelecer protocolos de diagnóstico para a infecção humana pelo COVID-19, de 

acordo com as recomendações da OMS, de acordo com a referencia para a região 

administrativa de saúde DRS VIII- Franca ao Adolfo Lutz. 

• Garantir os insumos para diagnóstico da infecção humana pelo COVID-19 e outros 
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vírus respiratórios para a rede laboratorial. 

• Seguir fluxos de laboratórios de referência para envio de amostras para infecção 

humana pelo COVID-19 e outros vírus respiratórios. 

• Monitorar os resultados de diagnóstico laboratorial para infecção humana pelo 

COVID-19 e outros vírus respiratórios. 

• Seguir o fluxo de transporte das amostras do ADOLFO LUTZ ao laboratório de 

referência. 

• Estimular os serviços privados sobre a adoção dos protocolos laboratoriais da 

rede pública, para os casos suspeitos de infecção humana pelo COVID-19. 

3 - Componente: Rede Assistencial 

• Orientar a atenção primária, atenção pré-hospitalar e atenção hospitalar sobre manejo 

clínico e classificação de risco diante de um caso suspeito de infecção humana pelo 

COVID-19, conforme anexo. 

• Desenvolver capacitações para os profissionais de saúde da quanto ao acolhimento, 

cuidado, medidas de isolamento, limpeza e desinfecção de superfícies, higienização 

das mãos na atenção primária assistência pré-hospitalar e hospitalar. 

• Orientar o monitoramento de casos de SG e SRAG nos serviços de saúde. 

• Garantir acolhimento, reconhecimento precoce e controle de casos suspeitos para a 

infecção humana pelo COVID-19. 

• Realizar levantamento dos insumos e equipamentos médico-hospitalares para 

atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana pelo COVID-19. 

• Desenvolver fluxogramas/protocolos de acolhimento, triagem e espera por 

atendimento para usuários com sintomas respiratórios. 

• Quantificar estoques de insumos padrão, incluindo medicamentos e EPIs. 

 

4- Componente: Assistência farmacêutica 

• Fazer levantamento de medicamentos para o tratamento de infecção humana pelo 

COVID-19. 

• Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos 

pacientes. 

• Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de 
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serviço farmacêutico. 

• Garantir medicamento específico para os casos de SG e SRAG que compreendem a 

definição clínica para uso do fosfato de oseltamivir (componente especializado da 

assistência farmacêutica). 

• Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito municipal. 

• Rever e estabelecer logística de controle, distribuição e remanejamento, conforme 

soli Componente: Vigilância Sanitária 

• Elaborar material informativo para orientar os viajantes quanto à prevenção e controle 

a infecção humana pelo COVID-19. 

• Divulgar procedimentos a serem adotados no caso de detecção de casos suspeitos 

a bordo dos meios de transporte ou nos pontos de entrada conforme protocolo da 

ANVISA. 

• Emitir alerta sonoro nos aeroportos orientando aos viajantes as medidas de 

prevenção e controle para a infecção humana pelo COVID-19. 

• Mobilizar e orientar a comunidade portuária e aeroportuária e de áreas de fronteira 

para preparação e adoção de medidas para o enfrentamento da infecção humana pelo 

COVID-19. 

 

5-Componente: Comunicação de risco 

• Divulgar amplamente os boletins epidemiológicos, protocolos técnicos e informações 

pertinentes prevenção e controle para infecção humana pelo COVID-19. 

• Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção junto à rede de 

serviços de saúde e população. 

• Divulgar informações para população em geral em relação às medidas de etiqueta 

respiratória e higienização das mãos para o COVID-19. 

• Definir, em conjunto com os gestores, o porta-voz que será responsável pela 

interlocução com os veículos de comunicação. 

• Elaboração e divulgação de materiais informativos sobre as medidas de prevenção e 

controle do COVID-19. 

• Monitoramento de redes sociais para esclarecer rumores, boatos e informações 

equivocadas. citação a demanda. 
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6-Componente: Gestão 

• Articular com gestores o acompanhamento da execução do Plano de Contingência 

de Infecção pelo COVID-19. 

• Divulgar material desenvolvido pelas áreas técnicas (protocolos, manuais, guias, 

notas técnicas e informativas). 

• Sensibilizar a rede de serviços assistenciais públicos e privados sobre o cenário 

epidemiológico e o risco de introdução do COVID-19. 

• Articular junto a outros órgãos o desenvolvimento das ações e atividades propostas 

para esse nível de alerta. 

• Garantir estoque estratégico de medicamento para o atendimento de casos suspeitos 

e confirmados para o COVID-19. 

• Monitorar os estoques dos insumos existentes (medicamentos e insumos 

laboratoriais). 

• Apoiar a divulgação de materiais desenvolvidos pela área técnica (protocolos, 

manuais, guias, notas técnicas). 

 

 

 

DIRCEU POLO FILHO 

PREFEITO DE PEDREGULHO 

 

 

DANIEL MARTINS BORGES 

SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PEDREGULHO 

 

 

VILMA CONSUELO DE AMORIM TEODORO DA SILVA 

COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA 
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RELAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE DE ATENDIMENTO E APOIO 

 

ESF CS II (ESF CENTRO DE SAÚDE) – PEDREGULHO 

CNES: 2745623 

RUA MAJOR ANTONIO CANDIDO, 230. 

CENTRO - CEP: 14470.000 

PEDREGULHO – SP 

FONE: 16-3171-1256 

 

2-ESF PAS BELA VISTA 

CNES:2047608 

RUA CAPITÃO MACHADO, 297 

BAIRRO - BELA VISTA – CEP: 14470.000 

PEDRGULHO-SP 

FONE: 16-3171-2574 

 

3-ESFS DE IGAÇABA(Estendida) 

CNES:2746085 

RUA LUDOVICO TONIATO, 68. 

DISTRITO IGAÇABA – CEP 14470.000 

PEDREGULHO SP 

FONE: 16-3171-7211 

 

4-ESF JOSE THEODORO DA COSTA(Estendida) 

CNES:2746077 

RUA SÃO SEBASTIÃO, S/N. 

DISTRITO DE ALTO PORÃ – CEP 14470.000 

PEDREGULHO SP 

FONE: 16-3171-7220 

 

5-ESF VILA PRIMAVERA  

CNES:2746190 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/N. 

BAIRRO - VILA PRIMAVERA – USINA ESTREITO. 

PEDREGULHO SP – CEP 14470.000 

FONE: 16-3164 4108 

 

6-ESF-SANTA LUZIA 

CNES:5049032 

RUA JOÃO ALVES TOLEDO, S/N 

BAIRRO - BELA VISTA – CEP 14470.000 

PEDREGULHO SP 

FONE: 16-3171-2610 

 

7-ESF SANTA CRUZ 

CNES:9748245 

RUA NICOLAU PELICIARI,36 

BAIRRO – SANTA CRUZ 

PEDREGULHO – SP 

FONE:3171-3239 

 

8-ESF MORADA DO SOL 

CNES:7409478 

RUA MIRIAM BIASOLI, S/N 

BAIRRO MORADA DO SOL 

FONE: (16)3171—2300 

 

9-FISIOTERAPIA 

CNES:27455534 

RUA TENENTE SALVIANO,126-A 

BAIRRO-CENTRO 
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PEDREGULHO-SP 

FONE: (16) 3171-1958 

10-CENTRO ODONTOLOGICO 

CNES:5237793 

RUA PRAÇA FREI ALEXANDRE, S/N 

BAIRRO-BELA VISTA 

PEDREGULHO SP 

FONE:3171-2574 

 

11-SECRETARIA DA SAUDE/VIGILANCIA SANITÁRIA 

CNES:6767222 

RUA FRANCISCO RIOS CORRAL,50 

BAIRRO-CENTRO 

PEDREGULHO SP 

FONE:(16) 37171-3139 

 

12-CEIS 

CNES:2745542 

RUA SEBASTIAO GONÇALVES SOBRINHO,95 

BAIRRO SANTA LUZIA 

PEDREGULHO SP 

FONE:3171-1196 

 

UNIDADE DE URGENCIA E EMERGÊNCIA 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDREGULHO 

RUA TENENTE SALVIANO 125 CENTRO 

PEDREGULHO- SP 

3171-9050 
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PROTOCOLO MUNICIPAL
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DECRETO MUNICIPAL 
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FICHA DE NOTIFICAÇÃO COMPULSORIA SINAN 
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PROTOCOLO DE PREENCHIMENTO NO GAL 
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1- Ao salvar o nome do paciente irá compor a lista 

2- Clicar e incluir 

3- Dirigir em triagem e encaminhar para rede. 

4- Consultar encaminhados 

5- Colocar a data e marcar Laboratório Adolfo Lutz em Ribeirão Preto 

6- Imprimir   

7- Encaminhar junto com as amostras. 

8- Exportar listagem e imprimir.   
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PROTOCOLO DE EMERGENCIA 
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